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PROJETO DE LEI N° 864, de 2015

AUTOR: Deputado Léo Oliveira

OBJETO: Dá a denominação de “Profa. Dalva dos Santos Carvalho” à Faculdade de Tecnologia de Sertãozinho – FATEC, unidade de ensino superior tecnológico do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CETEPS.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pelo artigo 1º, da recente Lei n.° 14.707, de 08 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, solicitamos do autor da propositura que nos seja remetido, com a urgência que o caso requer, o documento abaixo discriminado, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Abaixo-assinado com, no mínimo, 400 (quatrocentas) assinaturas de moradores da região atendida pela faculdade, ou, alternativamente, manifestação de apoio do Conselho de Escola ou órgão equivalente (Congregação – órgão das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza).

Cumpre esclarecer que a Manifestação 034/2015 – CESU (fls. 06), bem como ofício 526/2015 – GDS da Diretora Superintendente do Centro Paula Souza (fls. 05) não satisfazem plenamente os requisitos legais. Após leitura do Regimento Unificado das Faculdades de Tecnologia Paula Souza, pudemos verificar a existência de um órgão que se assemelha ao Conselho de Escola descrito na lei. Encontramos, no artigo 4º do regimento sobredito, a definição do órgão denominado “Congregação”:

Artigo 4º - A Congregação é o órgão de supervisão do ensino, da pesquisa e da extensão de serviços à comunidade da Faculdade, obedecidas às diretrizes gerais da política educacional do Ceeteps e tem a seguinte constituição:
Portanto, após exame, solicita-se que a manifestação enviada seja subscrita pelo referido órgão.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO JOSÉ AMÉRICO

Relator
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